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D E C R E T O  N.º  2 1 8 1 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, ao servidor MÁRIO SANCHEZ RODRI-
GUEZ, matrícula nº 8123, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocu-
pante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Técnico Municipal Nível Superior I, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais de R$ 1.825,14 (um mil, oitocentos e 
vinte e cinco reais e quatorze centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 19 (de-
zenove) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o 
Art. 40, § 1º, II da Constituição Federal, comum, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV n.º 012/2015.

Art. 2º Determinar o desligamento do servidor MÁRIO SANCHEZ RODRIGUEZ, do Serviço Público 
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de março de 
2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de abril de 2015, a servidora EVELLYN CASTRO 
RAMOS, matrícula nº 9938, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, lotada na 
Escola Municipal 31 de Março, Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2985/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 02 de abril de 2015, o servidor EDUARDO DOS SANTOS, 
matrícula nº 10340, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Motorista, lotado na Seção 
de Transporte Escolar, na Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2957/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 02 de abril de 2015, a servidora DANIELE CRISTINA 
PROBST, matrícula nº 10152, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada no CMEI Cora Coralina, na Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento 
Técnico-Pedagógico, na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 2951/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  Nº  2 1 8 7 7  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, à servidora MESSIAS CAS-
TURINA DA SILVA DOMINGUES, matrícula nº 8071, servidora ocupante do cargo do quadro de provi-
mento efetivo denominado Auxiliar Serviços Gerais, lotada na Seção de Atendimento Médico Odontológi-
co, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06 de abril de 2015 a 
05 de julho de 2015, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149, 150 e 151 da Lei 
Municipal 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1996/2015.

Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das verbas de caráter transitório.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  Nº  2 1 8 7 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora REGIANE FELIX DA SILVA, matrícula n.º 9881, ocupante 
do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Técnico Municipal Nível Médio I/Enfermagem, 
lotada no PSF - CAIC, no Programa Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
23 de março de 2015 a 21 de abril de 2015, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com 
o que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo n.º 2669/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR Gratificação, conforme abaixo especificado:
Cancelamentos
Cancelamento da GF – Coordenador Pedagógico:

Nº NOME MATR LOTAÇÃO CANCELAMENTO
01 Cleuza Luiz Schwichtemberg 6997 Secretaria Municipal de Educação 01/04/2015
02 Cleuza Luiz Schwichtemberg 9296 Secretaria Municipal de Educação 01/04/2015
03 Cláudia Cristina de Oliveira Gomes 7862 Escola Municipal Professor Paulo 

Freire
01/04/2015

04 Cláudia Cristina de Oliveira Gomes 9372 Escola Municipal Professor Paulo 
Freire

01/04/2015

05 Lucélia de Souza Melo 6725 Escola Municipal Professora Juven-
tina Betim da Silva

01/04/2015

06 Lucélia de Souza Melo 9323 Escola Municipal Professora Juven-
tina Betim da Silva

01/04/2015

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito
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D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR a extensão de jornada de trabalho, concedida de acordo com o Capítulo VIII, 
Seção I, Art. 37 e 39 da Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de acordo com o 
Nível/Classe de Enquadramento Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril 
de 2012, conforme abaixo especificado:

Cancelamento da Extensão de Jornada:
Nº Nome Mat. Lotação Cancelamento
01 Eva de Jesus Miranda Medeiros 8100 Escola Municipal Fabiano Braga Cortes 09/02/2015
02 Aparecida Adriana da Silva Dias 7007 Escola Municipal Castelo Branco 01/04/2015
03 Daisy Mary da Silva Dornelles 10161 Escola Municipal Castro Alves 01/04/2015
04 Eva Eliane Lopes da Silva 10166 Escola Municipal Fabiano Braga Cortes 01/04/2015
05 Simone Antunes de Lima 9864 Escola Municipal Castro Alves 01/04/2015

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º ESTENDER a jornada de trabalho de acordo com o Capítulo VIII, Seção I, Art. 37 e 39 da 
Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de acordo com o Nível/Classe de Enqua-
dramento Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril de 2012, conforme 
abaixo especificado:

Extensão de Jornada para 40 horas semanais:
Nº Nome Mat Lotação Concessão 
01 Neiva Oliveira 9936 Escola Municipal Fabiano Braga Cortes 01/04/2015
02 Ana Cláudia Moreira de Andrade 

Dalavia
9441 Escola Municipal Castro Alves 01/04/2015

03 Andréia Babi Tehzy 8452 Escola Municipal Deputado Péricles Pa-
checo da Silva

01/04/2015

04 Elaine Cristina Domingues 8091 Escola Municipal Mãe do Perpétuo So-
corro

01/04/2015

05 Rosinéia de Matos 10283 Escola Municipal Professora Juventina 
Betim da Silva

01/04/2015

06 Joelma de Almeida Cordeiro 9560 Escola Municipal Conselheiro Zacarias 06/04/2015
07 Lucimara Fernandes de Andrade 10280 Escola Municipal Castro Alves 06/04/2015

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Gratificação no percentual de 20% (vinte por cento) do vencimento da carreira 
de Professor, correspondente ao Nível II/Classe A, de acordo com a Seção III, Art. 32 da Lei Municipal 
1866 de 08 de março de 2012, conforme abaixo especificado:

CONCESSÃO
Concessão de Gratificação de Diretor de Estabelecimento de Ensino:

Nº NOME MATR LOTAÇÃO CONCESSÃO
01 Lucélia de Souza Melo 6725 Escola Municipal Juventina Betim da Silva 01/04/2015
02 Lucélia de Souza Melo 9323 Escola Municipal Juventina Betim da Silva 01/04/2015

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Gratificação no percentual de 15% (quinze por cento) do vencimento da carreira 
do Professor, correspondente ao Nível II/Classe A, de acordo com a Seção III, Art. 35 da Lei Municipal 
1866 de 08 de março de 2012, conforme abaixo especificado:

Concessão
Concessão de Gratificação de Coordenador Pedagógico:

Nº NOME MAT LOTAÇÃO DATA DO INÍCIO
01 Cássia Cristina Barbosa 8198 Escola Municipal Professora Juventina Betim 

da Silva
01/04/2015

02 Tamara Noa Misael 9970 Escola Municipal Professor Paulo Freire 01/04/2015
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 8 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade à servidora DANIELE APARECIDA CAMPOS, matrí-
cula nº 8703, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar Administrativo, 
lotada no PSF – Vila Esperança, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 27 de março de 2015 a 24 de julho de 2015, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal n.º 
1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2953/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 8 9 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º NOMEAR, a servidora abaixo relacionada:
I – THAINE MARTINS, matrícula nº 21800 para o cargo de provimento em comissão, símbolo CC-08, 

denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01/04/2015. 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

P O R T A R I A N.º 2 9 9 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

R E S O L V E

Art. 1º CONSTITUIR, a Comissão Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família, bem como no-
mear os membros para compor a referida comissão, de acordo com o ítem IV da Nota Técnica Conjunta 
nº 01/2014-SEED/SEDS/SESA, conforme segue:

Márcio Alexandre Domingues 
Coordenador do Programa Bolsa Família;
Aroldo Kulcheski
Coordenador do Programa Bolsa Família na Secretaria Municipal de Saúde;
Lilian Kelly Poltronieri
Coordenadora do Programa Bolsa Família na Secretaria Municipal de Educação;
Murilo Martins Constantino
Representante do Comitê Municipal Intersetorial do Programa Família Paranaense;
Édina de Jesus Guimarães
Representante do Comitê Municipal Intersetorial do Programa Família Paranaense.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

P O R T A R I A  N.º  2 9 9 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 
2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais), a servidora LUCIANA RAMOS LEMOS, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00     Material de Consumo                                   R$     300,00
33.90.39.00.00     Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica              R$  2.000,00
                             Total:                                                                     R$  2.300,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de 2015.

Benedito Alves Júnior Luiz Carlos Gibson
Secretário Municipal de Finanças Prefeito
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P O R T A R I A N.º  2 9 9 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 
2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), ao servidor JOSÉ CASTORINO RAMOS, ocupante do cargo de Assistente Executivo 
I, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00  Material de Consumo                                                             R$   1.000,00
33.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física       R$      200,00
33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$      300,00
                           Total:                                                                                      R$   1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de abril de 

2015.

Benedito Alves Júnior Luiz Carlos Gibson
Secretário Municipal de Finanças Prefeito

P O R T A R I A  N.º  2 9 9 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 
2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
ao servidor LEANDRO BERNARDI RAMIRES, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Administração, 
nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00 Material de Consumo                                                     R$     500,00
33.90.39.00.00 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                       R$  1.500,00
                                 Total:                                                                              R$   2.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de abril de 

2015.

Benedito Alves Júnior Luiz Carlos Gibson
Secretário Municipal de Finanças Prefeito

P O R T A R I A N.º  2 9 9 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 
2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 530,00 (quinhentos e 
trinta reais), ao servidor ELIENAI BORGES DE MELO, ocupante do cargo de Chefe da Seção de Turis-
mo, Feiras e Eventos, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00     Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                R$  530,00
                             Total:                                                                                       R$  530,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de abril de 

2015.

Benedito Alves Júnior Luiz Carlos Gibson
Secretário Municipal de Finanças Prefeito

 DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 28/05/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
ANF5824  279150H000005610  23/01/2015  55412 R$ 53,20
AOS6374  279150H000005609  29/01/2015  73662  R$ 85,13
ARV8063  279150NIC0000670  06/04/2015  50020  R$ 127,69
ASL9752  279150NIC0000669  06/04/2015  50020  R$ 85,13
AWL2027  279150H000005611  30/01/2015  54600  R$ 85,13

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 28/05/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
AEI5250  279150NIC0000674  08/04/2015  50020  R$ 85,13
ATR3125  279150NIC0000672  08/04/2015  50020  R$ 53,20
AUT3182  279150NIC0000671  08/04/2015  50020  R$ 127,69
FTJ9843  279150NIC0000673  08/04/2015  50020  R$ 127,69

 DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 29/05/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
ANF5824  279150H000005610  23/01/2015  55412  R$ 53,20

AOS6374  279150H000005609  29/01/2015  73662  R$ 85,13
ARV8063  279150NIC0000670  06/04/2015  50020  R$ 127,69
ASL9752  279150NIC0000669  06/04/2015  50020  R$ 85,13
AWL2027  279150H000005611  30/01/2015  54600  R$ 85,13

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 29/05/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
AEI5250  279150NIC0000674  08/04/2015  50020  R$ 85,13
ATR3125  279150NIC0000672  08/04/2015  50020  R$ 53,20
AUT3182  279150NIC0000671  08/04/2015  50020  R$ 127,69
FTJ9843  279150NIC0000673  08/04/2015  50020  R$ 127,69

 DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 

a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 28/05/2015.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
AAY1601  279150H000006062  06/04/2015  55416
ACN6169  279150H000005931  07/04/2015  55412
ADM3665  279150H000005981  25/03/2015  55412
AFO2448  279150H000005990  30/03/2015  55412
AGS2808  116100E005548854  02/04/2015  59670
AGW1859  279150H000006157  07/04/2015  55417
AHN9123  279150E000000026  24/03/2015  55412
AIW6937  279150H000006158  24/03/2015  55412
AKK5895  279150H000006060  06/04/2015  55415
AMN9173  279150H000005980  23/03/2015  55412
ANK4605  279150H000006159  24/03/2015  55412
ANN1236  116100E005548505  04/04/2015  58780
ANV6418  279150H000005928  07/04/2015  55417
AOB5308  279150H000006071  07/04/2015  55680
AOF4429  279150H000006070  07/04/2015  54600
AOT7315  279150H000005930  07/04/2015  55416
AOX0168  279150H000005987  08/04/2015  55416
APT1528  279150H000006064  06/04/2015  54522
APX3597  279150H000006162  08/04/2015  54790
AQA9065  279150H000006163  31/03/2015  55412
AQD8131  279150H000006059  06/04/2015  55415
AQH0774  279150H000005986  07/04/2015  55412
AQV7938  279150H000005983  26/03/2015  55412
ARA5979  116100E005546314  04/04/2015  70481
ARD7955  279150H000006065  06/04/2015  54522
ARM7305  279150H000006164  31/03/2015  55412
ASP5583  279150H000005925  24/03/2015  55412
ASW4825  279150H000005984  07/04/2015  55417
ASX1215  279150H000006073  07/04/2015  55417
ATD5596  116100E005546102  06/04/2015  56300
ATH5763  279150H000006153  06/04/2015  55413
ATI7382  279150H000006066  06/04/2015  54522
ATO0126  116100E005548506  04/04/2015  57380
ATW6149  279150H000005985  07/04/2015  55412
AUU0198  279150H000006074  07/04/2015  54526
AVL4837  279150H000006161  08/04/2015  54600
AWU3365  279150H000005994  08/04/2015  55417
AWZ4749  279150H000006151  06/04/2015  54521 
AWZ4749  279150H000006152  06/04/2015  53800
AXB9987  279150H000005982  26/03/2015  55412
AXH9383  279150H000005995  08/04/2015  54526
AXY2434  279150H000006155  07/04/2015  55412
AXZ9165  279150H000005933  08/04/2015  55414
AYT8258  116100E005861402  03/04/2015  70561
AYZ9934  279150H000006072  07/04/2015  54600
AZA7964  279150H000006061  06/04/2015  55416
AZB1504  279150H000006069  07/04/2015  55680
BEE0338  279150E000000027  07/04/2015  55412
CDN0796  279150H000005932  08/04/2015  55416
CYX6445  279150H000006156  07/04/2015  55412
DAQ7504  279150H000006078  27/03/2015  55412
DTC2831  279150H000006160  27/03/2015  55412
EAN7228  279150H000006068  06/04/2015  55412
EAW0741  279150H000006154  07/04/2015  55414
HMR9173  279150H000006058  02/04/2015  55680
HRL6282  279150H000005989 30/03/2015  55412
HRL6282  279150H000005926  25/03/2015  55412
JVW3934  279150H000005992  31/03/2015  55412
MAR1199 279150H000005927  06/04/2015  55415
MER8611  279150H000006076  25/03/2015  55412
MER8611  279150E000000028  07/04/2015  55412
MER8611  279150E000000029  30/03/2015  55412
MER8611  279150E000000025  23/03/2015  55412
MER8611  279150H000005991  31/03/2015  55412
MER8611  279150H000005993  31/03/2015  55412
MJW9361  279150H000005929  07/04/2015  54522
NJJ7071  279150H000006067  06/04/2015  55417



Telêmaco Borba, 10 de Abril de 20154
Edição 664

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 8916/2015
PROCESSO DE DISPENSA N.º: 007/2015
CREDOR: LIMEIRA UTILIDADES LTDA – ME..
CNPJ/MF N.º 20.360.371/0001-91.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 9.236,15 (NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS   REAIS E QUINZE 

CENTAVOS).
FORMA DE PAGAMENTO: EM ATÉ 10 DIAS APÓS A ENTREGA DOS MATERIAIS E NOTA FIS-

CAL.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 11.004.12.361.1201.02082.3390.3200 E 11.004.12.361.1201.02

082.3390.3000.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24, inciso IV 

da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 DE ABRIL DE  
2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º CONTRATO Nº 012/2015.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado JV – 7 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME
Objeto SHOW COM O ARTISTA JONAS VILAR NO DIA 22 DE MARÇO/2015
Valor R$ 25.000,00
Pagamento PARCELA ÚNICA APÓS O SHOW, EM ATE 15 DIAS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA 

FISCAL
Prazo VIGENCIA 30(TRINTA) DIAS
Dotação 10.004.13.392.1301.2070.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 015/2015
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado ADÃO MESSIAS DA SILVA ESPETÁCULOS – ME
Objeto SHOW COM O PADRE JUAREZ DE CASTRO NO DIA 19 DE MARÇO DE 2015.
Valor R$ 45.000,00

Pagamento EM PARCELA ÚNICA 01(UM )DIA ANTES DO SHOW

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 05/2015
OBJETO: Capacitação de quatro vereadores no curso: A Participação Popular na Elaboração das 

Leis. 
CONTRATADA: CEAP – TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA - ME
CNPJ: 13.891.611/0001-19
VALOR: R$ 1.560,00 (hum mil, quinhentos e sessenta reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal e certidões negativas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.48.00 – Serviço de Seleção e Treinamento. 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 

25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado 
aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de abril de 2015.

MARIO CESAR MARCONDES
Presidente

EXTRATOS CONTRATUAIS

Contrato nº. 14/2015
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: CEAP – TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços técnicos de treinamento e aperfeiçoamento político, para 04 (quatro) 

vereadores: Mauricio Diógenes de Castro, Hamilton aparecido Machado, Luis Carlos dos Santos Martins 
e Marcos William de Oliveira, referente ao curso “A PARTICIPAÇÃO POPULAR NA ELABORAÇÃO DAS 
LEIS” nos dias 14 a 17 de abril de 2015 em Curitiba, cujas disposições e demais especificações vêm 
dispostas no Processo de Inexigibilidade n°05/2015, o qual fica fazendo parte integrante do presente.

Valor Total: R$ 1.560,00 (hum mil, quinhentos e sessenta reais) sendo R$ 390,00 (trezentos e no-
venta reais) por participante.

Data: 10/04/2015

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) - PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado (EstaR) 
no período de 07 à 10 de Abril de 2015. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do Aviso. Caso 
já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS
07.04 EUF2126, BIV5372, NPY8639, AQH0774, AQC6684, APV7366, ATM2392, MER8611
08.04 AFF6088, AJV2377, ANN3243
09.04 ARR6707, ADS9400, ATN6378, AZC3090, AUE1642
10.01 ASS9341, ANO7459, HCQ2502, NRG7777, AID1977, AXV3376, AQS0475, ADU9404

P O R T A R I A N.º 2 9 9 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento das servidoras, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
6453 MARIANE PRESTES MIRANDA PROFESSOR III I 2026/2015 05/03/2015
6992 JUSSANA ALVAREZ BARBOSA PROFESSOR CLASSE II III I 1964/2015 04/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de abril de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
Pregão  Presencial N.º 016/2015

PROTOCOLO Nº 7159/2015

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da 
Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo  Decreto nº 20.977 
de 23/05/2014,  julgou vencedora a Empresa: 

Fornecedor:   
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A       CNPJ: 04.368.865/0001-66

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total
1 1 Serviço de telecomunicações 

para fornecimento de internet 
Com link primário dedicado, 
com acesso terrestre incluso 
e disponibilidade de taxa 
simétrica de transmissão/
recepção, conforme Termo de 
Referência.

MES 12,00 6.354,91 76.258,92

1 2 Serviço de telecomunicações 
para fornecimento de internet  
Com link secundário dedicado, 
com acesso terrestre incluso 
e disponibilidade de taxa 
simétrica de transmissão/
recepção, conforme Termo de 
Referência.

MES 12,00 1.003,46 12.041,52

TOTAL 88.300,44
                               

V A L O R   T O T A L :  R$  88.300,44
E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 

Administração Pública.

Telêmaco Borba, 09 de abril de 2015.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito 
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Prazo VIGÊNCIA 30(TRINTA) DIAS
Dotação 10.004.13.392.1301.02065.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 026/2015
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A
Objeto SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS 

PARA OS EQUIPAMENTOS.
Valor R$ 100.000,00
Pagamento EM ATÉ 15 DIAS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL
Prazo 12 MESES
Dotação 08.003.15.451.1502.02047.3390.3000 E 08.003.15.451.1502.02047.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 035/2015
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado REDE COMPRE BEM LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A SMA
Valor R$ 37.628,35
Pagamento EM ATÉ 15 DIAS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL
Prazo 06 MESES
Dotação 06.005.04.122.0401.02035.3390.3000.

Contrato N.º CONTRATO Nº 036/2015
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A SMA
Valor R$ 6.591,60
Pagamento EM ATÉ 15 DIAS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
Prazo VIGÊNCIA DE 06 MESES
Dotação 06.005.04.122.0401.02035.3390.3000.

Contrato N.º CONTRATO Nº 040/2015
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado D6 SERVIÇOS E OBRAS LTDA
Objeto SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE GALHOS, FOLHAS E MUDAS DE AR-

VORES COM 02 CAMINHÕES DE CARROCERIA ABERTA
Valor R$ 462.000,00
Pagamento EM ATÉ 15 DIAS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
Prazo VIGÊNCIA DE ATÉ 12 MESES.
Dotação 08.004.15.452.1503.02049.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 042/2015
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS 

PARA EQUIPAMENTOS FIAT ALLIS, MULLER E NEW ROLLAND
Valor R$ 140.000,00
Pagamento EM ATÉ 15 DIAS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
Prazo VIGÊNCIA DE  12 MESES.
Dotação 08.003.15.451.1502.2047.3390.3000 E 08.003.15.451.1502.2047.3390.3900 

Contrato N.º CONTRATO Nº 043/2015
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI LTDA - EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A SME
Valor R$ 255.790,00
Pagamento EM ATÉ 15 DIAS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
Prazo VIGÊNCIA DE  12 MESES.
Dotação 11.004.12.361.1201.02083.3390.3200,  11.004.12.361.1201.02083.3390.3200 11.005.1

2.365.1201.02095.3390.3200, 11.005.12.365.1201.02095.3390.3200

Contrato N.º 3º TA AO CONTRATO Nº 101/2013.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado CONSTRUTORA IMBAU LTDA – ME
Prazo EXECUÇÃO (04 MESES) A PARTIR DE 02/04/2015 E VIGENCIA (90 DIAS) A PARTIR 

DE 17/09/2015.

Contrato N.º RESCISÃO AO CONTRATO N° 138/2014
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado ATACADO MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Prazo A PARTIR DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrato N.º RESCISÃO AO CONTRATO N° 139/2014
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Prazo A PARTIR DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrato N.º RESCISÃO AO CONTRATO N° 140/2014
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado CLEONICE CONTIN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME
Prazo A PARTIR DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrato N.º RESCISÃO AO CONTRATO N° 141/2014
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado D’MILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
Prazo A PARTIR DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrato N.º 8º TA AO CONTRATO Nº 086/2013.

Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado J F P CAMARGO & CIA LTDA ME
Prazo PRAZO DE VIGENCIA PARA MAIS 45 DIAS A PARTIR DE 27/03/2015 (ACADEMIA 

DE SAUDE)

PROCURE UMA UNIDADE DE SAÚDE.
O TRATAMENTO É DE GRAÇA.

SECRETARIA MUNICIPAL Da SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

Atravessar 

fora da faixa?

Prefeitura de Telêmaco Borba
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